
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
 
Agentes responsáveis pela cotação: Cleidiane Passos, Jéssyca Marquez Santos Querendo, Igor 
Serafim Pandolfi e Thales Correia Gomes. 
 
 
Fontes consultadas: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Pesquisa de preços 
direta com o fornecedor. 
 
Método aplicado: Média Aritmética 
 
Justificativa para a metodologia utilizada: O parâmetro utilizado para definir o valor estimado 
foi a média aritmética, visto que não houve grande alteração de preço entre a maioria das 
cotações.  
 
 
1. Foram priorizados os parâmetros dos incisos I, II e IV do § 1º do art. 23 da Lei n° 
14.133/2021? 
 
 ( x )  sim  (  )não 
 
 
Justificativa: 
Foram adotados os parametros II e IV de forma combinada. 
 
2. A pesquisa de preços foi realizada somente com fornecedores? 
 
(  )  sim  ( x )não 
 
 
3. A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?  
 
(x)  sim (  )não 
 
Na elaboração da pesquisa de preços, foram realizadas consultas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e pesquisas diretas com fornecedores especializados. No 
levantamento realizado junto ao PNCP, foram consideradas quantidades aproximadas, tendo 
em vista que cada órgão público possui necessidades e demandas próprias, o que pode gerar 
variações nos quantitativos registrados. Já na pesquisa direta com fornecedores, as cotações 
foram obtidas com base no quantitativo exato previsto para esta contratação, assegurando 
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maior precisão na estimativa dos valores. Dessa forma, constata-se que a quantidade dos itens 
pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida, atendendo aos princípios da 
economicidade, razoabilidade e eficiência, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
4. Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram 
desconsiderados?   
 
(  )  sim (  x )não 
Justificativa: Não Houve. 
 
 
5. Houve pesquisa com menos de três preços? 
 
(  )  sim  ( x )não 

 

6. Descrição do objeto a ser contratado:  
Contratação de empresa para solução integrada em serviços técnicos em tecnologia da 
informação, visando a modernização institucional da Câmara Municipal de Linhares/ES, através 
da implantação de uma solução web, incluindo os serviços de instalação, treinamento, suporte, 
manutenção, hospedagem e consultoria técnica especializada mediante a execução das 
atividades e demais características e especificações técnicas. 
 
7. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:  
Os preços estão discriminados no quadro comparativo de preços. 
 
8. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores:  
A escolha dos fornecedores consultados baseou-se em duas justificativas sendo a experiência junto à 
Câmara Municipal de Linhares e a referência de um processo homologado externo. Inicialmente Foram 
priorizados fornecedores com histórico de participação em pesquisa de preços em objetos similares e, 
complementarmente, empresas habilitadas que participaram do Pregão para o mesmo objeto realizado 
pela Câmara Municipal de Vitória (processo disponível 
em: https://www.cmv.es.gov.br/uploads/licitacao/2989-ata-da-sessao-1722277068.pdf). 
 
9. Publicidade da pesquisa de preços:  
 https://www.camaralinhares.es.gov.br/transparencia 
https://ioes.dio.es.gov.br/dom 
 
 
Linhares, 09 de dezembro de 2025 
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CLEIDIANE PASSOS 
DIRETORA DE SUPRIMENTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

JÉSSYCA MARQUEZ SANTOS QUERENDO 
CHEFIA DE ORGANIZAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

THALES CORREIA GOMES 
TÉCNICO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

IGOR SERAFIM PANDOLFI 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
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